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                                                     ESTADO DO CEARÁ 
                                                     PODER JUDICIÁRIO 
                                                   TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
                                 SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 25/2023 – SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO ATA DA SESSÃO DA SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. No dia 19 (dezenove) do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três (2023), Sessão na forma híbrida, às 9:00 horas, teve lugar a 25ª Reunião Ordinária de 2023, ocasião em que, o eminente Desembargador EVERARDO LUCENA SEGUNDO – PRESIDENTE em exercício da 2ª Câmara de Direito Privado, sem discrepância, foi aprovada a Ata da Ordinária Nº 24/2023, Segunda Câmara de Direito Privado, de 12 (doze) do mês de junho do ano de 2023. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores: Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ NETO, Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (ausente por motivo de férias), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (ausente por motivo de férias), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. A Procuradoria-Geral de Justiça fez-se representar pela Dra. ÂNGELA MARIA GÓIS DO AMARAL ALBUQUERQUE LEITE e o representante da Defensoria Pública pelo Dr. FRANCISCO CLEBER DE OLIVEIRA RIBEIRO, sendo os trabalhos coordenados pela Bela. KÁTIA CILENE TEIXEIRA – PEDIDOS DE SUSTENTAÇÃO ORAL: 01-Apelação Nº 0048453-23.2016.8.06.0034 Apelante: Condomínio Wellness Resort Apart - Hotel Apelado: Daikin Mcquay Ar Condicionado Brasil Ltda e Outro Julgadores Exmos.Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ Anunciado o processo foi constatada a ausência tanto do Dr. Lucas Krejci inscrito na OAB/BA sob o Nº 24 002 como do Dr. Carlos da Silva inscrito na OAB/BA sob o Nº 42 365, ambos qualificados como advogados da parte apelada: Daikin Mcquay Ar Condicionado Brasil Ltda. Após, o presente feito foi julgado com os demais processos de voto antecipado provisório Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 02-Apelação Nº 0200331-39.2022.8.06.0113 Apte/Apdo: José Inácio Gomes  Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A Julgadores Exmos.Srs. Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Anunciado o processo, fez uso da palavra no prazo regimental, o Dr. Vitor Castro inscrito na OAB/PE sob o Nº 50 873 qualificado como advogado do Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Após a manifestação do ilustre advogado, o eminente Relator apresentou o seguinte voto Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 03-Agravo de Instrumento Nº 0628286-91.2023.8.06.0000 Agravante: Cláudia Construções e Empreendimentos Ltda e Outro  Agravado: Marcos Aurélio da Silveira Salles e Outros Julgadores Exmos.Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ Anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, declinou do uso da palavra o Dr. Diego Pereira inscrito na OAB/CE sob o Nº 35 748-B qualificado como advogado do agravado: Marcos Aurélio. Após, a eminente Relatora apresentou o seguinte voto Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 04-Apelação Nº 0121522-56.2017.8.06.0001 Apelante: Usina Pumaty S/A   Apelado: Jardins Distribuídora de Cereais e Representações Ltda Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, declinou do uso da palavra o Dr. Henrique Trigueiros inscrito na OAB/CE sob o Nº 9 407 qualificado como advogado da parte apelada. Após, o eminente Relator apresentou o seguinte voto Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 05-Apelação Nº 0006185-80.2018.8.06.0034 Apelante: Epifânio José Almeida e Silva Júnior Apelado: Gontran Representações Ltda Julgadores Exmos.Srs. Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Anunciado o processo foi constatada a ausência do Dr. Jackson Lima inscrito na OAB/CE sob o Nº 11 212 qualificado como advogado da parte apelante. Após, o presente feito foi julgado com os demais processos de voto antecipado provisório Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 06-Apelação Nº 0050246-19.2021.8.06.0164 Apelante: Francisco Leandro Ferreira da Silva Apelado: Claro S/A Julgadores Exmos.Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ Anunciado o processo foi constatada a ausência do Dr. Marlon Silva inscrito na OAB/RS sob o Nº 114 113 qualificado como advogado da parte apelada. Após, o presente feito foi julgado com os demais processos de voto antecipado provisório Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 07-Apelação Nº 0121818-78.2017.8.06.0001 Apelante: SOBI Empreendimentos Imobiliários Ltda  Apelante: Vip Imobiliária Ltda  Apelante: Lagoas Residence Empreendimentos Imobiliários Ltda  Apelado: Roselane Gomes dos Santos Julgadores Exmos.Srs. Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Anunciado o processo, fez uso da palavra no prazo regimental, a Dra. Suelen de Sousa inscrita na OAB/CE sob o Nº  30 433 qualificada como advogada da apelante: Vip Imobiliária Ltda. Após a manifestação da ilustre advogada, o eminente Relator apresentou o seguinte voto Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso, para na extensão conhecida negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 08-Apelação Nº 0188016-97.2017.8.06.0000 Apelante: Fábio Lessandro Sena Lima  Apelado: Banco Bradesco S/A  Apelado: Banco Pan S/A Julgadores Exmos.Srs. Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Anunciado o processo, fez uso da palavra no prazo regimental, o  Dr. João Filho inscrito na OAB/CE sob o Nº 25 486 qualificado como advogado da parte apelante. Após a manifestação do ilustre advogado, o eminente Relator apresentou o seguinte voto Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso, para na extensão conhecida negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 09-Apelação Nº 0200524-61.2022.8.06.0143 Apelante: Cícero Pereira da Silva  Apelado: Banco BMG S/A Julgadores Exmos.Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ  Anunciado o processo, fez uso da palavra no prazo regimental, o Dr. Leandro Gomes inscrito na OAB/CE sob o Nº 27 462 qualificado como advogado da parte apelante. Após a manifestação do ilustre advogado, a eminente Relatora apresentou o seguinte voto Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 10-Apelação Nº 0111876-22.2017.8.06.0001 Apelante: ESHO – Empresa de Serviços Hospitalares S/A Apelado: Suporte Nutricional e Quimioterapia Ltda Julgadores Exmos.Srs. Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, declinou do uso da palavra o Dr. Paulo André Aguiar inscrita na OAB/CE sob o Nº 10 630 qualificado como advogado da parte apelada. Após, o eminente Relator apresentou o seguinte voto Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” PROCESSOS COM REQUERIMENTO DE PREFERÊNCIA: 11-Apelação Nº 0028316 -66.2009.8.06.0001 Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL  Apelado: Libra Ligas do Brasil S/A e Outros Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Anunciado o processo, esteve presente o Dr. Francisco Dias Filho inscrito na OAB/CE sob o Nº 15 324 qualificado como advogado das partes apeladas. Após o eminente Relator apresentou o seguinte voto Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 12-Apelação Nº 0060079 -85.2009.8.06.0001 Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL  Apelado: Libra Ligas do Brasil S/A e Outros Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Anunciado o processo, esteve presente o Dr. Francisco Dias Filho inscrito na OAB/CE sob o Nº 15 324 qualificado como advogado das partes apeladas. Após o eminente Relator apresentou o seguinte voto Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” DEMAIS PROCESSOS EM PAUTA: 13-Embargos de Declaração Cível 0050126-16.2020.8.06.0162/50000 Embargante: Banco Bradesco S/A Embargada: Maria de Lourdes Sabino Feitosa Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 14-Embargos de Declaração Cível 0001683-73.2007.8.06.0167/50000 Embargado: Espólio de Maria Alves do Nascimento Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 15-Embargos de Declaração Cível 0213841-04.2021.8.06.0001/50000 Embargante: Efigênia Pereira Eugênio Embargado: Iresolve Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 16-Embargos de Declaração Cível 0050900-02.2021.8.06.0133/50000 Embargante: Francisca Gessica de Sousa Ribeiro Embargado: Companhia Energética do Ceará – ENEL Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 17-Embargos de Declaração Cível 0000565-02.2017.8.06.0203/50000 Embargante: Terezinha Pereira da Silva Embargado: Banco BMG S/A Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 18-Embargos de Declaração Cível 0136702-15.2017.8.06.0001/50000 Embargante: José Arimateia de Souza Embargado: Banco Itaucard S/A Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 19-Embargos de Declaração Cível 0202134-05.2022.8.06.0001/50000 Embargante: Francisca Pereira da Silva Embargado: Banco Bradesco Financiamentos S/A Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 20-Embargos de Declaração Cível 0180971-42.2017.8.06.0001/50000 Embargante: Sul América Companhia de Seguro Saúde Embargada: Maria Antonieta Batista Lube Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 21-Embargos de Declaração Cível 0054326-69.2020.8.06.0064/50000 Embargante: Banco Bradesco Financiamentos S/A Embargada: Regina Lúcia Teixeira Ramos Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 22-Embargos de Declaração Cível 0200208-75.2022.8.06.0037/50000 Embargante: Raimundo Chaves Carreiro Embargado: Midway Financeira S/A – Crédito Financiamento e Investimento Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 23-Embargos de Declaração Cível 0200366-76.2022.8.06.0055/50000 Embargante: Maria Inês da Silva Henrique Embargado: Banco Bradesco S/A Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 24-Agravo Interno Cível 0204949-77.2022.8.06.0064/50000 Agravante: Banco Itaucard S/A Agravada: Zelia Damasceno de Messias Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 25-Apelação Cível 0190251-76.2013.8.06.0001 Apelante: José dos Reis Gil Apelado: Google Internet Brasil Ltda. Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 26-Apelação Cível 0152170-82.2018.8.06.0001 Apelante: Ivone Leite Fernandes Apelada: Vanda Ferreira Barros Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 27-Apelação Cível 0045657-03.2012.8.06.0001 Apelante: Banco Bradesco S/A Apelado: Singular Distribuidora de Embalagens e Materiais de Limpeza Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 28-Apelação Cível 0049225-72.2016.8.06.0070 Apelante: Karla Cartaxo Tavares Bandeira Apelado: B. C. S/A Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 29-Apelação Cível 0203546-68.2022.8.06.0001 Apelante: Hugo Felix dos Santos Apelado: Disal Administradora de Consórcios Ltda. Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 30-Apelação Cível 0208358-90.2021.8.06.0001 Apelante: Ortobom - Indústria Cearense de Colchões e Espumas Ltda. Apelada: Maria de Lourdes de Alencar Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 31-Apelação Cível 0207013-89.2021.8.06.0001 Apelante: Associação dos Servidores Públicos do Brasil- ASPB-FEM Apelada: Maria da Graça de Andrade Teixeira Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 32-Apelação Cível 0203179-78.2021.8.06.0001 Apte/Apdo: Bradesco Saúde S/A Apte/Apdo: Jamilly Silva Holanda Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento a parte requerida e dar-lhe provimento ao recurso da parte qutora, nos termos do voto do eminente Relator” 33-Apelação Cível 0050971-32.2021.8.06.0059 Apelante: José Douglas Nogueira de Sousa Apelado: Banco Bradesco S/A Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 34-Apelação Cível 0215466-10.2020.8.06.0001 Apelante: Manhattan Los Angeles Empreendimento Imobiliário Ltda Apelado: Washington César Rebouças Tavares Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 35-Apelação Cível 0215311-51.2013.8.06.0001 Apelante: Haroldo França de Pontes Apelado: José Newton Pires Reis Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 36-Apelação Cível 0200459-20.2022.8.06.0029 Apelante: Banco Olé Bonsucesso Consignado S/A Apelada: Francisca Barbosa Albuquerque Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 37-Apelação Cível 0201329-21.2022.8.06.0173 Apelante: Rita Silva de Oliveira Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 38-Apelação Cível 0200765-02.2022.8.06.0154 Apelante: Silva Helena do Nascimento Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 39-Apelação Cível 0200877-92.2022.8.06.0049 Apelante: Valdecio Vitoriano da Silva Apelado: Itaú Unibanco S/A Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 40-Apelação Cível 0200801-31.2022.8.06.0029 Apelante: Banco Bradesco S/A Apelado: Júlio Balbino dos Santos Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 41-Apelação Cível 0203979-69.2022.8.06.0293 Apelante: L. F. P. da S. F. Apelado: M. P. do E. do C. Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 42-Apelação Cível 0200723-92.2022.8.06.0043 Apelante: Banco GM S/A Apelado: Leonardo Fernandes Rolim Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 43-Apelação Cível 0200113-34.2022.8.06.0073 Apelante: Terezinha Ribeiro de Sousa Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 44-Apelação Cível 0052433-39.2021.8.06.0151 Apte/Apdo: Francisco de Assis Barros Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento a parte requerida e dar-lhe parcial provimento ao apelo do autor, nos termos do voto do eminente Relator” 45-Apelação Cível 0200786-33.2022.8.06.0071 Apelante: Facebook Serviços Online do Brasil Ltda. Apelado: João Neto de Jesus Silva Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 46-Apelação Cível 0207456-11.2022.8.06.0064 Apelante: L. G. de S. V. Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 47-Apelação Cível 0201297-02.2022.8.06.0113 Apelante: Neci Batista de Souza Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 48-Apelação Cível 0204657-45.2022.8.06.0112 Apelante: Sulamérica Seguro Saúde S.a. Apelado: Lorenzo Saldanha Sampaio Representado Por Rachel Saldanha Alves Sampaio Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 49-Apelação Cível 0201234-14.2022.8.06.0133 Apelante: Banco Bradesco S/A Apelado: Antônio Borges da Silva Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 50-Apelação Cível 0201319-50.2022.8.06.0084 Apte/Apdo: Maria Elisangela de Sousa Mendes Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe parcial provimento a parte demandada e negar-lhe provimento a parte autora, nos termos do voto do eminente Relator” 51-Apelação Cível 0201515-88.2022.8.06.0029 Apte/Apdo: Maria das Graças de Freitas Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 52-Apelação Cível 0205359-38.2022.8.06.0064 Apelante: Banco do Bradesco Financiamentos S/A Apelado: Francisca Tiara Ferreira Pinheiro Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 53-Apelação Cível 0153725-47.2012.8.06.0001 Apelante: A. A. B. da S. Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 54-Apelação Cível 0200376-40.2022.8.06.0114 Apelante: Francinete Isaura da Silva Santana Apelado: Banco Bradesco S/A Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento a parte autora e dar-lhe parcial provimento a parte demandada, nos termos do voto do eminente Relator” 55-Apelação Cível 0202375-67.2022.8.06.0101 Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL Apelada: Antônia Cláudia Barbosa Lima Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento a parte demandada e dar-lhe parcial provimento a parte autora, nos termos do voto do eminente Relator” 56-Apelação Cível 0200836-46.2022.8.06.0043 Apelante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento Apelado: Maria das Dores do Nascimento Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 57-Apelação Cível 0200338-96.2022.8.06.0059 Apte/Apdo: Cicera Correia da Silva Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento a parte autora e dar-lhe parcial provimento a parte demandada, nos termos do voto do eminente Relator” 58-Apelação Cível 0200305-64.2022.8.06.0170 Apelante: Edgar Ferreira Lima Apelado: Banco C6 Consignado S/A Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 59-Apelação Cível 0202888-35.2022.8.06.0101 Apelante: Banco Mercantil do Brasil S/A Apelada: Benedita Angela Magalhães dos Santos Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 60-Apelação Cível 0202789-79.2022.8.06.0064 Apelante: Condomínio Jardins das Violetas Apelado: Jose Epaminondas Guimaraes Gondim Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 61-Apelação Cível 0200514-16.2023.8.06.0035 Apelante: Itaú Administradora de Consórcios Ltda Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 62-Apelação Cível 0200399-94.2022.8.06.0175 Apte/Apdo: Companhia Energética do Ceará – ENEL Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento a parte demandante e dar-lhe parcial provimento a parte demandada, nos termos do voto do eminente Relator” 63-Apelação Cível 0200246-55.2023.8.06.0101 Apte/Apdo: Companhia Energética do Ceará – ENEL Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 64-Apelação Cível 0200660-75.2023.8.06.0029 Apelante: Maria Neide de Souza Apelado: Banco Bradesco S/A Julgadores Exmos. Srs. Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 65-Apelação Cível 0200575-08.2022.8.06.0132 Apelante: Banco Bradesco S/A Apelada: Tereza Correia de Araujo Sousa Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 66-Embargos de Declaração Cível 0140049-27.2015.8.06.0001/50000 Embargante: Vinicius Bastos Salvador Embargado: Samuel Bastos Savador Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 67-Embargos de Declaração Cível 0012897-93.2017.8.06.0043/50000 Embargante: Expresso Guanabara Ltda. Embargada: Paula Sammy Silva de Oliveira Cabral Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 68-Embargos de Declaração Cível 0226004-16.2021.8.06.0001/50000 Embargante: João Alfredo Rodrigues de Sousa Embargado: Tim S/A Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 69-Embargos de Declaração Cível 0051017-85.2021.8.06.0167/50000 Embargante: Asaph Martins de Carvalho Embargado: Centro Universitário INTA-UNINTA Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 70-Embargos de Declaração Cível 0198418-19.2012.8.06.0001/50001 Embargante: Alvoar Lácteos Nordeste S/A Embargado: Germana transportes de Cargas Ltda Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 71-Embargos de Declaração Cível 0029270-36.2010.8.06.0112/50001 Embargante: Jose Jales de Figueiredo Junior Embargado: Cajuína São Geraldo Ltda Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 72-Embargos de Declaração Cível 0009362-55.2012.8.06.0101/50000 Embargante: Jundiaí Barroso Embargado: Condomínio Três Climas Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 73-Embargos de Declaração Cível 0005703-73.2011.8.06.0133/50000 Embargante: Banco do Nordeste do Brasil S/A Embargado: Francisco Ferreira Lopes ME Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”  74-Embargos de Declaração Cível 0249799-51.2021.8.06.0001/50000 Embargante: M Cartões - Administradora de Cartões de Crédito Ltda Embargada: Marqueline dos Santos Soares Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto da eminente Relatora” 75-Embargos de Declaração Cível 0636756-82.2021.8.06.0000/50001 Requerente: Banco Pine S/A Embargado: Francisco Hélio Vasconcelos Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 76-Agravo Interno Cível 0051315-74.2021.8.06.0071/50000 Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL Agravada: Maria Eneas Bandeira da Silva Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 77-Agravo Interno Cível 0899315-35.2014.8.06.0001/50000 Agravante: Condomínio Edifício Papaitil Agravada: Cristianne Maria Pinheiro Cunha Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 78-Agravo Interno Cível 0624828-66.2023.8.06.0000/50000 Agravante: S. L. V. N. Agravada: M. E. S. L. V. R. P. L. B. de A. S. Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 79-Agravo Interno Cível 0204701-53.2015.8.06.0001/50000 Agravante: Banco Bradesco S/A Agravada: Vs Indústria Comércio e Serviços de Refrigeração Ltda – Me Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 80-Agravo Interno Cível 0146603-41.2016.8.06.0001/50000 Agravante: Cristiano Ramalho de Sousa Agravado: Companhia Energética do Ceará – ENEL Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto da eminente Relatora” 81-Agravo Interno Cível 0496682-24.2011.8.06.0001/50000 Agravante: Selenir Sales Bastos Agravado: Fundo de Investimento em Direitos Créditorios Não Padronizados - FIDC NPL I Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 82-Agravo Interno Cível 0639864-85.2022.8.06.0000/50001 Agravante: Liberty Seguros S/A Agravado: CEAGRA - Cerâmica e Agropecuária Assunção Ltda Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe  parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 83-Agravo Interno Cível 0639864-85.2022.8.06.0000/50002 Agravante: Liberty Seguros S/A Agravado: CEAGRA - Cerâmica e Agropecuária Assunção Ltda Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto da eminente Relatora” 84-Agravo Interno Cível 0200024-36.2022.8.06.0097/50000 Agravante: Banco Pan S/A Agravado: José João da Silva Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 85-Agravo Interno Cível 0625436-64.2023.8.06.0000/50000 Agravante: São João Comércio de derivados de petróleo Ltda Agravado: Construtora Jurema Ltda. Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 86-Agravo de Instrumento 0627376-64.2023.8.06.0000 Agravante: Maria Luzirene de Sousa Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto da eminente Relatora” 87-Agravo de Instrumento 0624846-87.2023.8.06.0000 Agravante: 3GE Transportadora e Locadora de Máquinas e Veículos Ltda Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 88-Agravo de Instrumento 0625675-68.2023.8.06.0000 Agravante: Daniely Farias Setúbal da Rocha Agravado: Banco Bradesco S/A Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 89-Agravo de Instrumento 0620664-58.2022.8.06.9000 Agravante: Murano Hotel e Center Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 90-Agravo de Instrumento 0629608-54.2020.8.06.0000 Agravante: Régis Antônio Araujo de Sousa Agravado: Afactoring Fomento Mercantil – EIRELI Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 91-Agravo de Instrumento 0622554-32.2023.8.06.0000 Agravante: Demiliano Huga Camelo Agravado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 92-Agravo de Instrumento 0623027-18.2023.8.06.0000 Agravante: Maria Zelia da Silva Xavier Agravado: Banco BMG S/A Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 93-Agravo de Instrumento 0623197-87.2023.8.06.0000 Agravante: Banco Bradesco S/A Agravado: Antonio Marcio Irineu da Silva Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 94-Agravo de Instrumento 0623287-95.2023.8.06.0000 Agravante: Claudiana dos Santos Silva Agravado: Banco Master S/A Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 95-Agravo de Instrumento 0623605-78.2023.8.06.0000 Agravante: Francisco Veras Barroso Agravado: Banco Bradesco S/A Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 96-Agravo de Instrumento 0623658-59.2023.8.06.0000 Agravante: Francisco Weverton da Silva Carvalho Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 97-Agravo de Instrumento 0624326-30.2023.8.06.0000 Agravante: Vania Xavier Mendes Agravado: Advocacia Hernandes Blanco Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 98-Agravo de Instrumento 0628447-04.2023.8.06.0000 Agravante: Gustavo Bernardes Agravado: Imobiliária Henrique Jorge Pinho S/A Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso, para na parte conhecida negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 99-Apelação Cível 0051133-73.2020.8.06.0055 Apelante: Janael Pinheiro de Sousa ME Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 100- Apelação Cível 0001156-62.2016.8.06.0117 Apelante: Nórdica Indústria de Rendas S/A Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 101-Apelação Cível 0142135-63.2018.8.06.0001 Apelante: MMG Comercio de Confecções Eirelli Ltda Apelado: Jereissati Centro Comerciais S/A Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 102-Apelação Cível 0119293-89.2018.8.06.0001 Apelante: Portal de Ávila Emprendimentos Ltda Apelado: Domingos Sávio Silva de Almeida Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 103-Apelação Cível 0120442-86.2019.8.06.0001 Apelante: Luis Filipe Estevinha Lourenço Rodrigues Apelado: José Arthur Neves Solon Bezerra de Menezes Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 104-Apelação Cível 0052745-98.2020.8.06.0167 Apelante: Matheus Schubert Araújo Paiva Apelado: TAM Linhas Aéreas S/A Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 105-Apelação Cível 0051732-85.2021.8.06.0084 Apelante: Antonia Branca Alves de Sousa Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 106-Apelação Cível 0187833-97.2015.8.06.0001 Apelante: Espólio de Antônio Pereira Batista Apelado: João Marcelo Guedes Araújo Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 107-Apelação Cível 0056773-93.2021.8.06.0064 Apelante: Roza Neuda Alves Teixeira Apelado: Banco Honda S/A Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 108-Apelação Cível 0285972-40.2022.8.06.0001 Apelante: Edilson Cesar Cardoso de Araújo Apelado: Bric Development Brasil Ltda Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 109-Apelação Cível 0201704-79.2022.8.06.0154 Apelante: A. J. de S. Apelada: A. M. de S. Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para julgar o mérito prejudicado, nos termos do voto da eminente Relatora” 110-Apelação Cível 0276717-92.2021.8.06.0001 Apelante: Wagner Pires da Silva Apelado: Banco BMG S/A Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 111-Apelação Cível 0200147-81.2023.8.06.0167 Apelante: Banco Honda S/A Apelada: Antonia de Sousa Pessoa Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 112-Apelação Cível 0488911-92.2011.8.06.0001 Apelante: Companhia de Agua e Esgoto do Ceara - Cagece Apelado: Jose Batista de Oliveira Eletronica Me Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso, para na parte conhecida negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 113-Apelação Cível 0256492-17.2022.8.06.0001 Apelante: Maria Mariana Lima de Oliveira Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 114-Apelação Cível 0200553-43.2022.8.06.0101 Apelante: Banco Itaú Consignado S/A Apelada: Oscarina Vidal de Castro Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 115-Apelação Cível 0207238-75.2022.8.06.0001 Apelante: D. V. F. de S. Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 116-Apelação Cível 0283413-47.2021.8.06.0001 Apelante: Francisca Maria Lima Silva Apelado: Banco Itaú Consignado S/A Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 117-Apelação Cível 0200457-46.2022.8.06.0095 Apelante: Maria Teófilo da Cruz Lima Apelado: Banco C6 Consignado S/A Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 118-Apelação Cível 0227378-33.2022.8.06.0001 Apelante: Itapeva XI Multicarteira Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não- Padronizados. Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 119-Apelação Cível 0200534-36.2022.8.06.0069 Recorrente: Companhia Energética do Ceará – ENEL Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 120-Apelação Cível 0000032-63.2018.8.06.0088 Apelante: Banco Bradesco S/A Apelado: Marcos Alves Rabelo Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 121-Apelação Cível 0266271-30.2021.8.06.0001 Apelante: Banco Volkswagen S/A Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 122-Apelação Cível 0200622-29.2022.8.06.0181 Apelante: Antonio Luciano de Sousa Avelino Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 123-Apelação Cível 0050578-66.2020.8.06.0181 Apelante: Banco Bradesco S/A Apelada: Maria do Carmo Ferreira de Brito Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 124-Apelação / Remessa Necessária 0207229-21.2022.8.06.0064 Apelante: Banco Bradesco S/A Apelado: Nordeste Comercial Distribuidora de Material de Construção Ltda Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 125-Apelação Cível 0209036-37.2023.8.06.0001 Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 126-Apelação Cível 0476344-29.2011.8.06.0001 Apelante: Alexandre Vasconcelos de Araujo Lima Apelado: Yorkiza Ribeiro Veras Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 127-Apelação Cível 0008689-40.2017.8.06.0084 Apelante: Benedito Vicente da Conceição Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 128-Apelação Cível 0230456-69.2021.8.06.0001 Apelante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - CAGECE Apelado: AMV Combustíveis Ltda. Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 129-Apelação Cível 0259775-48.2022.8.06.0001 Apelante: Iranildo de Oliveira Nunes Apelado: Hoepers Recuperadora de Crédito S/A Julgadores Exmos. Srs. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relatora), Des. INÁCIO ALENCAR CORTEZ NETO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 130-Embargos de Declaração Cível 0632990-89.2019.8.06.0000/50002  Embargante: Jose Edilberto Braga Vasconcelos  Embargado: Banco Mercantil do Brasil S/A Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 131-Embargos de Declaração Cível 0471497-18.2010.8.06.0001/50000  Embargante: São Benedito Auto-Via Ltda Embargado: Sebastião Rodrigues de Sousa Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 132-Embargos de Declaração Cível 0007845-31.2012.8.06.0128/50000  Embargante: Banco do Nordeste do Brasil S/A  Embargado: Cooperativa dos Pequenos Produtores e Agropecuarista de Morada Nova - COPAMN Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 133-Embargos de Declaração Cível 0629594-02.2022.8.06.0000/50000  Embargante: Construtora Lira Coutinho Ltda. Embargada: Mariana Pinho Sudário Macêdo Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 134-Embargos de Declaração Cível 0019107-39.2010.8.06.0001/50000  Embargante: HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo Embargado: José Maria Mota Fernandes Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 135-Embargos de Declaração Cível 0135262-47.2018.8.06.0001/50000  Embargante: Soléria Goes Cavalcante Embargado: GEAP Autogestão em Saúde Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 136-Embargos de Declaração Cível 0620410-85.2023.8.06.0000/50000  Embargante: Condomínio Residencial Fortaleza Flat  Embargado: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - CAGECE Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 137-Agravo de Instrumento 0621672-70.2023.8.06.0000 Agravante: Alan Rubens Magalhães Silva  Agravado: Banco Pan S/A Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 138-Agravo de Instrumento 0628829-31.2022.8.06.0000  Agravante: Isabel Ferreira Lopes Arrais Maia  Agravado: João Quevedo Ferreira Lopes Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 139-Apelação Cível 0146958-32.2008.8.06.0001  Apte/Apdo: Banco do Brasil S/A  Apte/Apdo: Manoel Luiz de Mendonça Cavalcanti Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito negar provimento à parte autora e dar parcial à parte ré, nos termos do voto do eminente Relator” 140-Apelação Cível 0008767-27.2013.8.06.0164  Apelante: Maria Araujo Melo Lima  Apelado: Thiago Moreno Braga Viana Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 141-Apelação Cível 0290365-42.2021.8.06.0001  Apelante: O. Gadelha Mendes - ME  Apelado: Companhia Brasileira de Distribuição Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 142-Apelação Cível 0175709-77.2018.8.06.0001  Apelante: Antônio Rodrigues Sobrinho  Apelado: Caixa Seguradora S/A Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 143-Apelação Cível 0004220-16.2016.8.06.0106  Apelante: A. H. P. da S.  Apelado: M. P. do E. do C. Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 144-Apelação Cível 0050308-07.2020.8.06.0031  Apelante: Maria da Salete Almeida Gomes  Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 145-Apelação Cível 0050141-50.2021.8.06.0129 Apelante: Antônio Edmar de Maria  Apelado: Banco BMG S/A Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 146-Apelação Cível 0200318-07.2022.8.06.0124  Apelante: Maria José Hermino  Apelado: Companhia de Seguros Previdência do Sul - Previsul Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 147-Apelação Cível 0003477-37.2019.8.06.0094  Apelante: Gonçala Pinheiro Belo de Sousa  Apelado: Banco Itaú Consignado S/A Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 148-Apelação Cível 0050295-63.2021.8.06.0066 Apelante: Maria Brito David Apelado: Banco Itaú Consignado S/A Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 149-Apelação Cível 0051506-07.2021.8.06.0173  Apelante: Banco C6 Consignado S/A  Apelado: Anastacio Linhares Moita Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 150-Apelação Cível 0223703-96.2021.8.06.0001  Apelante: Banco Pan S/A  Apelado: Maria Conceição Vieira Almeida Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 151-Apelação Cível 0006712-68.2019.8.06.0043  Apelante: Banco Bradesco S/A  Apelada: Adriana Maria de Araujo Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 152-Apelação Cível 0010159-47.2022.8.06.0144  Apelante: A. A. M. M.  Apelado: M. P. do E. do C. Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 153-Apelação Cível 0050836-56.2021.8.06.0144  Apelante: A. L. A. M.  Apelado: A. M. S. M. Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 154-Apelação Cível 0209510-08.2023.8.06.0001  Apelante: A. C. de F. da S. Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 155-Apelação Cível 0051426-80.2020.8.06.0075  Apelante: G. R. V.  Apelado: M. P. do E. do C. Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 156-Apelação Cível 0200239-63.2023.8.06.0101  Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL  Apelado: Maria Cheila de Lima Silva Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito negar-lhes provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 157-Apelação Cível 0051194-41.2020.8.06.0084  Apelante: F. P. M.  Apelada: L. C. M. Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 158-Apelação Cível 0228959-83.2022.8.06.0001  Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A  Apte/Apdo: Antonio Ferreira de Souza Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito negar provimento à parte ré e dar parcial provimento à parte autora, nos termos do voto do eminente Relator” 159-Apelação Cível 0051440-16.2020.8.06.0091 Apelante: Banco Itaú Consignado S/A  Apelada: Maria Marlucia Vieira de Souza Silva Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 160-Apelação Cível 0051486-16.2021.8.06.0173  Apelante: Francisca Ximenes Aragão  Apelado: Banco Bradesco S/A Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 161-Apelação Cível 0200964-50.2022.8.06.0113  Apelante: Banco do Brasil S/A  Apelado: Elizeu Apolinário Pereira Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 162-Apelação Cível 0056840-58.2021.8.06.0064  Apelante: Banco Itaucard S/A Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 163-Apelação Cível 0052872-33.2020.8.06.0071  Apelante: Binnos Alimentos Ltda - EPP  Apelado: Companhia Energética do Ceará - ENEL Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 164-Apelação Cível 0200210-69.2022.8.06.0029  Apelante: Banco Pan S/A Apelado: Nicanor Teles Tavares Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 165-Apelação Cível 0282703-27.2021.8.06.0001  Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 166-Apelação Cível 0200657-63.2022.8.06.0124  Apte/Apdo: Francisco Rodrigues de Souza  Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito negar provimento à parte ré e dar provimento à parte autora, nos termos do voto do eminente Relator” 167-Apelação Cível 0050521-88.2021.8.06.0124 Apelante: Banco C6 Consignado S/A  Apelada: Maria Nalva Fernandes dos Santos Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 168-Apelação Cível 0274683-47.2021.8.06.0001  Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL  Apelada: Marcela Mariano Costa Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 169-Apelação Cível 0279151-20.2022.8.06.0001  Apelante: Maria Jeovanice Moreira de Oliveira  Apelado: Banco Bradesco S/A Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em julgar o recurso prejudicado, nos termos do voto do eminente Relator” 170-Apelação Cível 0200033-61.2022.8.06.0076  Apelante: Rosa Alves da Silva Barroso  Apelado: Banco Daycoval S/A Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em julgar o recurso prejudicado, nos termos do voto do eminente Relator” 171-Apelação Cível 0201909-95.2022.8.06.0029  Recorrente: Banco Bradesco S/A  Recorrido: Clebio Pinheiro Leite Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 172-Apelação Cível 0200591-47.2022.8.06.0136  Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A Apelado: Marcos Vieira da Silva Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 173-Apelação Cível 0200931-76.2023.8.06.0064  Apelante: Banco Itaucard S/A  Apelado: Timoteo de Freitas Lima Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 174-Apelação Cível 0230841-80.2022.8.06.0001  Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A Apelado: Yan Gomes Leite Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 175-Apelação Cível 0202092-66.2022.8.06.0029 Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A  Apelado: Francisco Saraiva de Souza Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 176-Apelação Cível 0208516-77.2023.8.06.0001  Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A Apelado: Richerd Michael Veras Sousa Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 177-Apelação Cível 0114322-76.2009.8.06.0001  Apelante: Ana Virginia Araujo Pinheiro  Apelado: Banco Ford S/A Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 178-Apelação Cível 0282739-35.2022.8.06.0001 Apelante: Francisca Diana Duarte Sousa Demetrio  Apelado: Banco Votorantim S/A Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em julgar o recurso prejudicado, nos termos do voto do eminente Relator” 179-Apelação Cível 0276808-51.2022.8.06.0001 Apelante: Banco Pan S/A  Apelado: Francisco Fabio de Almeida Lessa Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 180-Apelação Cível 0202107-09.2022.8.06.0167  Apelante: Banco Itaucard S/A  Apelada: Maria Marcia Paiva Lopes Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 181-Apelação Cível 0200840-34.2022.8.06.0124  Recorrente: Companhia Energética do Ceará - ENEL  Recorrida: Cicera Alexandre da Silva Barbosa Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 182-Apelação Cível 0200321-03.2023.8.06.0099 (D) - Itaitinga Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A  Apelado: Silvio de Oliveira Lira Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” PROCESSOS EXTRA PAUTA: 183-Conflito de competência cível 0000110-54.2023.8.06.0000 Suscitante: Juiz de Direito da 39ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza  Suscitado: Juiz de Direito da 14ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito declarar a competência do juízo da 39ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, nos termos do voto do eminente Relator” 184-Conflito de competência cível 0000925-51.2023.8.06.0000 Suscitante: Juiz de Direito da 31ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza Suscitado: Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza Julgadores Exmos.Srs. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),  Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito declarar a competência do juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, nos termos do voto do eminente Relator” PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: O eminente Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ NETO requereu que fosse retirado de Pauta: Apelação Cível 0160117-61.2016.8.06.0001. A eminente Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO requereu que fossem retirados de Pauta: Apelação Cível 0227081-94.2020.8.06.0001, Agravo Interno Cível 0128060-87.2016.8.06.0001/50000, Apelação Cível 0044600-47.2012.8.06.0001 e Apelação Cível 0051133-73.2020.8.06.0055. PROCESSOS RETIRADOS DE MESA: O eminente Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ NETO requereu que fossem retirados de Mesa: Apelação Cível 0128052-13.2016.8.06.0001 e Apelação Cível 0051250-87.2020.8.06.0112. DIVERSOS: Todos os demais processos pautados para esta sessão que foram julgados por votos provisórios, agora são considerados definitivos por unanimidade, de acordo com o voto dos eminentes relatores. TÉRMINO DOS TRABALHOS: o Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO - Presidente em exercício da Segunda Câmara de Direito Privado, como se nada mais houvesse a tratar agradeceu a todos sob as bênçãos de Deus e declarou encerrada a sessão, lavrando-se a presente ATA, a qual lida e aprovada, vai adiante assinada. Fortaleza, 19 de julho de 2023.

                                                        INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ NETO
                                                 Presidente da 2ª Câmara de Direito Privado                                       
                                                                          KÁTIA TEIXEIRA
                                            Coordenadora da 2ª Câmara de Direito Privado
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